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              Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

"A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Emanuel Pinheiro, vem manifestar o reconhecimento público ao Instituto de
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) na pessoa de sua Ilustríssima Superintendente Regional
Senhora Marina Duque Coutinho de Abreu Lacerda, pelas inúmeras ações que mantêm viva a memória de
um dos mais ilustres Brasileiros, o mato-grossense reconhecido nacional e internacionalmente por desbravar
as comunicações do Brasil, o Mal. Cândido Mariano da Silva Rondon, que completa 150 anos de seu
nascimento, no ano de 2015.
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JUSTIFICATIVA

O Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) é uma autarquia federal vinculada ao
Ministério da Cultura, responsável por preservar os diferentes elementos que compõem a sociedade
brasileira. Tendo como Missão promover e coordenar o processo de preservação do Patrimônio Cultural
Brasileiro para fortalecer identidades, garantir o direito à memória e contribuir para o desenvolvimento
socioeconômico do Brasil, a responsabilidade do IPHAN implica em preservar, divulgar e fiscalizar os bens
culturais brasileiros, bem como assegurar a permanência e usufruto desses bens para a atual e as futuras
gerações.

Essa preservação e garantia de direito a memória, está ligada a memória de um dos maiores brasileiros.
Cândido Mariano da Silva Rondon, nascido em 5 de maio de 1865, na cidade de Mimoso, estado de Mato
Grosso, e faleceu em 19 de janeiro de 1958, no Rio de Janeiro. Engenheiro, formado pela Escola Militar, na
Praia Vermelha, Rondon foi professor de Matemática, Ciências Físicas e Naturais, além de ter sido um dos
nossos primeiros e mais importantes indigenistas, etnólogos, antropólogos, geógrafos, cartógrafos, botânicos
e ecologistas.

Durante cerca de 40 anos, percorreu, a pé, em lombos de mulas ou em frágeis canoas, cerca de 77
000km (quase duas voltas em torno da Terra), desbravando o sertão brasileiro. Nessas expedições,
implantou o telégrafo, nosso primeiro sistema de telecomunicações, nas completamente isoladas regiões
Centro-Oeste e Norte e, assim, conseguiu integrar dois “brasis” que não se falavam: o “Brasil do litoral” com
o “Brasil do interior”. E as estações telegráficas que construiu no Pantanal e na Floresta Amazônica se
tornaram importantes cidades.

Como Parlamentar, não poderia deixar de Enaltecer e Parabenizar O Instituto de Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional (IPHAN), pela inúmeras ações buscando valorizar a memória de Mal Candido Mariano
da Silva Rondon, divulgando e preservando seus feitos pelo Brasil, não permitindo que sua história
sobreviesse ao esquecimento, trazendo sempre às novas gerações a oportunidade de conhecer tão ilustre
personalidade. Tenho a certeza que essas ações buscam contribuir ainda mais para transformar e
engrandecer a historia e a cultura do Estado de Mato grosso.

Por estas razões é que peço aos Nobres Pares o apoio a esta Moção de Congratulação e que seja enviada
ao Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) na pessoa de sua Ilustríssima
Superintendente Regional Senhora Marina Duque Coutinho de Abreu Lacerda, pelas inúmeras ações que
mantêm viva a memória de um dos mais ilustres Brasileiros, o mato-grossense reconhecido nacional e
internacionalmente por desbravar as comunicações do Brasil, o Mal. Cândido Mariano da Silva Rondon, que
completa 150 anos de seu nascimento, no ano de 2015.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Abril de 2015

 

Emanuel Pinheiro
Deputado Estadual


